
ESTADO DE SÃO PAULO
-.-~

DEPARTAMENTO JURíDICO 0020'

\I ,I

l.Elq NQ 1.4~2, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.981 .

"REAJUSTA VENCIMENTOS ,00 PESSOAl. DA

CÂMARA MUNI C'I PALiu

.pROFESSOR JOÃO 'BASTOS SOARES, PREfEITO MUNICIPAL

OE CRllZE IRO, ES'rADO DE: SAO PAULO, NO uso OE SUAS 'ATR.taulçõES LE

GAIS;

PAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO IQ .... Os AlUAIS VALORES DE VENCtMENTOS 00

PESSOAL DA CÂMARA MUNICt'PAl DE CRu'ZEIRO, SERÃO REAJUSTADOS EM
M

70% (SETENTA POR CENTO) AOS FUNCIONÁRIOS QUE PERCEBAM ATÉ CR$ •••

23.856t\OO (VtNTE E TRÊS MIL OITOCE:NTOS E CINQUENTA t SEIS CRUZEI

ROS), E 60% (SE:SSENTA~'POR CENTO) AOS QUE PERCEBAM VJ\,LOR SUPERIOR
...

I A, ESTE LIMITE, ARREDONDADAS AS FRAÇOES 00 CRUZEtRO t A CONTAR DE

12 DE ~ANEIRO DE 1.982 ATi 30 DE JUNHO OE l e 982.

PARÁGRAfO lhuco - O RE~.JUSTE DE QUE TRATA ESTE
I

SERA EXTENSIVO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS.

ARTIGO

ARTIGO 2Q - SOBRE OS VALORES DOS VENCiMENTOS MAJ~

#

RADQS PELO ARTIGO ANTERIOR" CONCEDER-SE-A, A PARTIR DE lQ DE JU-

LHO DE 1.982, UM REAJUSTE DE 40% (QUÂRENTA POR CENTO) AOS FUNCI~

NÁR lOS QUe: ES TI VEREM PERCEBENDO 02 (DOIS) SALÁR t OS MiNIMOS VIGEN-

TES À ÉPOCA, E 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AOS QUE ESTIVEREM
, I ....

PERCEBENDO AL~M DESTE LIMITE, ARREDONDADAS AS F"RAÇOES 00 CRUZEI·

PARÁGRAFO ~NICO - O REA.JUSTE DE QUE iRATA EStE:
I

SERA EXTENSIVO AOS INATJVOS E PENSIONISTAS.

ARTIGO 3º - As DESPESAS COM A
~ ,

CORRERAO POR CONTA OE VER8ASPR9PRIAS 00 ORÇAMENTO A R



ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

~.

o EXERCíCIO DE 1,982, SUPLEMENTAOAS SE NECESS~RIO.

,
ART1GO 42 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR A PARTIR DE

.., 'I'

lQ DE ~ANE:IRO DE 1.982, REVOGADAS AS O:SPOSIÇOES EM CONTRARIO.

CRUZEIRO, 30 -E OEZEMB

PROf. JOA
- PREf' O

PUBLiCADO N~ SECR~TARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL •

DE CRUZEIRO, EM 30 OE DEZEMBRO DE 1.981.



Estado de São Paulo

SENHOR PRES1DEr~TE:

T'nu -v e- • ''''c' ')') n~l-'i,\' Lt:..: í\ ), Li- ur, JANEIRO DE I 982.

Câmara Municipal ~e ..c;
protoc~nº-.k7,tt?
Livro__ __.. ..Fls(~
Data ~._._. .tl./...J 19~

TENHe A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

V. EXCIA., A FIM DE RE~ETER

I .500 E 1.50 I •

,
COPI!-\ Di\S LEiS í'~ºs. 1.498, 1.499,

NA OPORTUNIDADE, APRESENTO A V.EXCIA.,
...,

os \:EUS PROTESTOS DE ELEVf\D/\ ESTI;/f.>., [DISTINTA CO\jSIDERAÇ/~O.

;\ TE nc I OS i-\tvl[ :H [ ,

a I TO ['/U~Jl C I PAL-

Ao
,

EXCELENTISSIMO SENHOR

JCSt [v:.Af~OEL FERíç[ IRk DE CARVAL.HO

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO - SP




